
 Decretos
 DECRETO Nº 67.321, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Dois Córregos, o imóvel que especifica.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Dois 
Córregos, nos termos da Lei municipal n° 4.916, de 11 de outu-
bro de 2022, o terreno objeto da Matrícula n° 19.910 do Oficial 
Registro de Imóveis de Dois Córregos, com área de 7.151,54m2 
(sete mil cento e cinquenta e um metros quadrados e cinquenta 
e quatro decímetros quadrados), localizado na Rua São Carlos, 
n° 150, Jardim Paulista, naquele Município, identificado e des-
crito nos autos do Processo Digital SEDUC-PRC-2022/63551.

Parágrafo único – O terreno de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, para instalação de 
uma unidade escolar, no âmbito do Plano de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo – PAINSP.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de dezembro de 2022.

 DECRETO Nº 67.322, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 5º e 8º, XXIV e § 10, da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso II do artigo 400-F:
“III - treonina, 2922.49.90, 2922.50.99 e 2309.90.90;”;(NR)
II - o inciso III do artigo 400-G:
“III - treonina, 2922.49.90, 2922.50.99 e 2309.90.90;”;(NR)
III - o “caput” do artigo 400-G1, mantidos os seus incisos:
“Artigo 400-G1 - O lançamento do imposto incidente na 

saída interna de lisina, classificada nos códigos 2922.41.10, 
2922.41.90 e 2309.90.90 da Nomenclatura Comum do Merco-
sul - NCM, de triptofano, classificado nos códigos 2933.99.19, 
2922.49.90 e 2309.90.90 da NCM, e de treonina, classificada 
nos códigos 2922.49.90, 2922.50.99 e 2309.90.90 da NCM, fica 
diferido para o momento em que ocorrer:”.(NR)

Artigo 2º - Fica acrescentada, com a redação que se segue, 
a alínea “c” ao item 4 do § 1º do artigo 41 do Anexo I do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“c) treonina, classificada nos códigos 2922.49.90, 2922.50.99 
e 2309.90.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 90 (noventa) dias 
a contar da data de sua publicação, observando o disposto no 
artigo 150, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de dezembro de 2022.
OFÍCIO Nº 481/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to nº 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta, que visa atender pleito do setor fabricante de 
aminoácidos, concede diferimento do ICMS na saída interna 
de treonina, de forma a se aplicar a esse aminoácido o mesmo 
tratamento tributário a que se sujeita a lisina e o triptofano.

E, para viabilizar a aplicação do diferimento na saída inter-
na de treonina, esse produto está sendo excluído da isenção 
prevista no artigo 41 do Anexo I do RICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.323, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei 
Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 4° da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 
1975, e no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica ratificado o Convênio ICMS 169/22, celebra-

do em Brasília, DF, no dia 25 de novembro de 2022, e publicado 
na página 43 da Seção I do Diário Oficial da União do dia 28 de 
novembro de 2022.

Parágrafo único - Somente após a manifestação favorável 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, expressa ou 
tácita, na forma do artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro 
de 2020, o Poder Executivo poderá implementar, no âmbito do 
Estado de São Paulo, o Convênio ICMS 169/22.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de dezembro de 

2022.
OFÍCIO Nº 487/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que ratifica o Convênio ICMS 169/22, celebra-
do em Brasília, DF, no dia 25 de novembro de 2022, e publicado 
na página 43 da Seção I do Diário Oficial da União do dia 28 de 
novembro de 2022.

O Convênio ICMS 169/22 dispõe sobre a adesão dos 
Estados do Ceará e São Paulo ao Convênio ICMS 174/21, o 
qual autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 
isenção do ICMS incidente nas operações com medicamento 
destinado ao tratamento da Fibrose Cística – FC.

O referido convênio trata de matéria de interesse do Estado 
de São Paulo e é passível de implementação na legislação 
paulista.

Cabe destacar que a ratificação de convênios celebrados 
nos termos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, decorre da exigência a que se refere o artigo 4º dessa 
lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado 
da publicação dos convênios no Diário Oficial da União, e inde-
pendente de qualquer outra comunicação, o Poder Executivo 
de cada unidade da Federação publicará decreto ratificando ou 
não os convênios celebrados, considerando-se ratificação tácita 
dos convênios a falta de manifestação no prazo assinalado 
neste artigo.”

O artigo 1º da presente minuta, por meio do seu parágrafo 
único, indica o Convênio 169/22 que, nos termos do artigo 23 
da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, requer a mani-
festação do Poder Legislativo para poder ser implementado 
na legislação.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.324, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 16.763, de 11 de junho de 
2018, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de podólogo no Estado de São Paulo e dá outras 
providências.

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O exercício da atividade de podologia, de que 

trata a Lei nº 16.763, de 11 de junho de 2018, está sujeito ao 
preenchimento de um dos seguintes requisitos:

I - ser titular de diploma de conclusão de ensino superior em 
podologia, conferido nos termos da legislação aplicável;

II - ser titular de diploma de conclusão de ensino médio e 
de formação de técnico em podologia, ou equivalente, conferido 
nos termos da legislação aplicável.

Parágrafo único - Será assegurada a continuidade das ativi-
dades de podologia aos profissionais que tenham formação em 
cursos livres, profissionalizantes ou técnicos, e que comprovem 
o exercício da profissão ao menos desde 12 de junho de 2018.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2022.
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de dezembro de 2022.

nº 10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, 
identificada como DI DIN 0676/22, que indeferiu a defesa 
prévia e as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 
0102/22;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 dias a 
contar desta publicação. Os autos do processo estarão disponí-
veis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Controle Eco-
nômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e DD Consultoria 
Jurídica, resultantes nas manifestações NOT DIN 0102/22 (fl. 
02), ARTESP-MEM-2022/05188-A, ARTESP-DES-2022/17289-A, 
ARTESP-MEM-2022/00646-A, ARTESP-MEM-2022/08942-A, INT 
DIN 0123/22 (fl. 68), ARTESP-MEM-2022/10107-A, ARTESP-DES-
-2022/28428-A, ARTESP-MEM-2022/07586-A, DI DIN 0676/22 
(fls. 139 a 143), ARTESP-MEM-2022/16634-A, ARTESP-DES-
-2022/35587-A, ARTESP-MEM-2022/18579-A, ARTESP-MEM-
-2022/19923-A, ARTESP-CAP-2022/97987-A, ARTESP-MEM-
-2022/20109-A, ARTESP-DES-2022/40335-A, Cópias do Parecer 
Referencial CJ/ARTESP nº 10/2018 e da Cota CJ/ARTESP nº 
117/2021 - ARTESP-CAP-2022/65009 e Cópias do Parecer Refe-
rencial CJ/ARTESP nº 3/2020 e da Cota CJ/ARTESP nº 129/2021 
- ARTESP-CAP-2022/85084-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP-PRC-2022/01303.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de 
suas atribuições legais, diante dos elementos de instrução do 
feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Viarondon Conces-
sionária de Rodovias S.A., em conformidade com a Lei Estadual 
nº 10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, 
identificada como DI DIN 0672/22, que indeferiu a defesa prévia 
e as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 0095/22;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos;

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo FUSSP: n.º SEGOV-PRC-2022/03556
Parecer: CJ/SG n.º 140/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de São Paulo – FUSSP e o Município de União Paulista
Do Objeto: Realização de cursos no âmbito do Programa 

Escola de Qualificação Profissional, mediante transferência de 
recursos materiais e financeiros, de acordo com o Plano de Tra-
balho constante do Processo SEGOV-PRC-2022/03556.

Do Valor: O valor do presente convênio é estimado em R$ 
25.060,71, sendo R$ 10.660,71 de responsabilidade do FUSSP, 
na forma detalhada na Cláusula Quarta, e R$ 14.400,00 de 
responsabilidade do CONVENENTE.

Recurso: Os recursos financeiros a cargo do FUSSP onerarão 
a classificação funcional programática 08128510253310000 no 
elemento econômico da dotação orçamentária.

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
presente instrumento.

Data de Assinatura: 01 de dezembro de 2022.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 DELIBERAÇÕES DA 124ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO CONSELHO DIRETOR DE 01/12/2022.

PROCESSO ARTESP-PRC-2022/01310.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Viarondon Conces-
sionária de Rodovias S.A, em conformidade com a Lei Estadual 

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 1º-12-2022
No processo SSP-EXP-2022-05236, sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, notadamente da 

representação do Secretário da Segurança Pública e do Parecer 619-2022, da AJG/PGE, autorizo a celebração de convênio entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio da referida Pasta, e o Município de Vista Alegre do Alto, tendo por objeto a aquisição e adap-
tação de 1 viatura, destinada à Guarda Municipal, desde que observadas as normas legais e regulamentares incidentes na espécie 
e atendidas as recomendações do referido órgão jurídico.”

No processo SSP-EXP-2022-06745, sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, notadamente da 
representação do Secretário da Segurança Pública e do Parecer 620-2022, da AJG/PGE, autorizo a celebração de Convênio entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio da referida Pasta, e o Município de Ubatuba, tendo por objeto a aquisição e adaptação de 1 
veículo do tipo van, com equipamentos, para uso da Guarda Municipal como base móvel, desde que observadas as normas legais e 
regulamentares incidentes na espécie e atendidas as recomendações do referido órgão jurídico.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 1º-12-2022
À vista da manifestação do Departamento Estadual de Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do Dec. 64.293-2019, e de conformidade com 

o Dec. 66.855-2022, aprovo a indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte conformidade:

# Município Objeto  Orçado
1 NOVA ODESSA Execução de ações no âmbito do Programa Respeito à vida, mediante transferência de recursos materiais. 1.161.489,00
2 AMERICANA Execução de ações no âmbito do Programa Respeito à vida, mediante transferência de recursos materiais. 4.536.489,00
3 PORTO FELIZ Execução de ações no âmbito do Programa Respeito à vida, mediante transferência de recursos materiais. 1.536.489,00
4 VALINHOS Execução de ações no âmbito do Programa Respeito à vida, mediante transferência de recursos materiais. 3.036.489,00
5 SUMARÉ Execução de ações no âmbito do Programa Respeito à vida, mediante transferência de recursos materiais. 4.536.489,00
6 INDAIATUBA Execução de ações no âmbito do Programa Respeito à vida, mediante transferência de recursos materiais. 4.536.489,00

À vista da manifestação da Secretaria de Desenvolvimento Social, amparado pelo art. 1º do Dec. 62.639-2017, e nos termos do Dec. 
66.855-2022, aprovo a indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte conformidade:

Município Instituição Objeto Valor da Emenda (R$)
Santa Cruz do Rio Pardo ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO obras R$ 100.000,00

Santana de Parnaíba ASSOCIAÇÃO PROJOV - PROGRAMA ROTÁRIO PARA JOVENS aquisição R$ 80.000,00
Macatuba LEGIÃO MIRIM DE MACATUBA reforma R$ 100.000,00

À vista da manifestação da Secretaria de Desenvolvimento Social, amparado pelo art. 1º do Dec. 62.639-2017, e nos termos do Dec. 
66.855-2022, aprovo a indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte conformidade:

Municipio Instituição Objeto Valor da Emenda (R$)
Areiópolis APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AREIÓPOLIS V4 AMPLIAÇÃO E/OU REFORMAS 40.000,00
São Paulo UNIAO BRASILEIRO ISRAELITA DO BEM ESTAR SOCIAL UNIBES Aquisição de Equipamento 40.000,00

À vista da manifestação da Secretaria de Esportes, para os efeitos do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com o Dec. 66.855-
2022, aprovo a indicação do convenente constante do quadro, descrito seu objeto e valor na seguinte conformidade:

Município Objeto Valor (R$)
ITAPETININGA 6ª Copa de Voleibol do Estado de São Paulo 114.923,00

REGISTRO 10ª Copa de Futsal do Estado de São Paulo 142.528,00

À vista da manifestação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e nos termos do Dec. 66.855-2022, retifico as indica-
ções dos convenentes constantes do quadro, descritos seus objetos, valores e respectiva data de publicação no D.O. na seguinte 
conformidade:

Município Objeto Valor Anterior Publicação no D.O. Novo Valor

São José do Rio Pardo Aquisição de equips. e mobiliário e construção de um Laboratório na 
Fac. de Filosofia, Ciências e Letras de SJRPardo (Autarquia Municipal) R$ 489.500,00 26-11-22 R$ 200.000,00
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